DIREITO PROCESSUAL CIVIL I

Profª Bianca

Aula 13 – 13/11/06


AULA DE REVISÃO

Obs: Tendo em vista a impossibilidade de abordar todos os tópicos da matéria em uma única aula, a professora perguntou para a turma quais eram os pontos que tínhamos dúvidas para ela repassar. Os pontos que foram selecionados pelos alunos para que fossem repetidos foram os abaixo. A transcrição dessa aula não foi feita em virtude de falta de tempo e porque todos os tópicos já se encontram comentados em transcrições de aulas anteriores.

· Causa de pedir: próxima e remota

· Resposta do réu:

· Contestação, exceção, reconvenção 

· Requisitos: pendência da ação principal, igual procedimento, nexo e competência

· Impugnação ao valor da causa

· Art. 261  - pode alterar ex-officio?

· Revelia

· Art. 319 – efeito material

· Arts. 330, II e 322 – efeitos processuais

· Art. 320 – não se produzem efeitos materiais

· Audiência preliminar ( providências preliminares

· Réplica

· Especificação de provas – art. 324

· Declaração incidente – juízo competente e nexo

· Art. 321 – réu revel
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